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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Estadual SILVANO AMARAL, expressa seu profundo sentimento de pesar pelo
falecimento do Senhor JOÃO DO CARMO CERQUEIRA, ocorrido no município de Marcelândia, no dia 29 de
julho de 2016.
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Silvano Amaral
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

É com grande tristeza que recebemos a notícia do óbito do nosso amigo João do Carmo Cerqueira.

João do Carmo Cerqueira, 63 anos, nascido em 21 de junho de 1953, no município de Bandeirantes-PR,
ex-prefeito de Marcelândia na gestão 1993/1996. Eleito Vereador por três mandatos 2005/2008, 2009/2012 e
2013/2016.

Sua ausência deixa uma lacuna insubstituível aos seus familiares e a todos que tiveram a honra e o prazer
da sua convivência. A sua ida, deixou todos tristes, apesar de terem a certeza de que ele encontra-se em
outra dimensão, agora mais do que nunca sobre a proteção do Pai Superior.

A Moção será encaminhada aos familiares pelo Cerimonial desta Casa de Leis ao endereço: A Senhora
Maria Cerqueira - Rua José Severino de Moura, s/n° - Bairro Centro, Cep: 78.535-000, Marcelândia-MT.

Diante do exposto, não poderiamos deixar de manifestar o nosso mais profundo pesar aos familiares e
amigos do senhor João do Carmo Cerqueira. Este Poder Legislativo, enlutado, roga a Deus para que
conceda conforto à família e amigos, se solidarizando com todos neste momento de irreparável perda.
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